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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO  MAJORADO.
EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO
DE  PESSOAS.  SENTENÇA.  CONDENAÇÃO.
APELO  DEFENSIVO.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  O  TIPO  SIMPLES.  DECOTE  DA
QUALIFICADORA  DO  INCISO  I.  ARMA  DE
FOGO  MUNICIADA  NA  CINTURA  DO  RÉU.
GRAVE  AMEAÇA  CONFIGURADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REFORMA.
DOSIMETRIA.  REDUÇÃO  DA  PENA.
DESEMPREGO. FATO QUE NÃO JUSTIFICA O
ATO.  QUANTUM CORRETAMENTE  DOSADO.
APELO DESPROVIDO. 

A interpretação do termo “emprego de arma de
fogo” não se restringe ao ato de sacar a arma e
de apontá-la para a vítima, basta que o indigitado
a porte na cintura para a intimidação ser efetuada
com êxito. 

O fato do réu estar desempregado ao tempo do
crime não autoriza a redução da pena pois lhe era
exigível  conduta  conforme  o  direito,  buscando
ocupação lícita como a maioria da população.

Vistos, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;
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ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal (fl.  143)  manejada,

tempestivamente,  por  Lindemberg Santos Macena face a sentença de fls.

116/121v, proferida pelo  Juízo de Direito da 6ª Vara da comarca de Patos,

que  julgando  procedente a  pretensão  punitiva  estatal  condenou-o a  uma

pena  de  05  anos  e  04  meses  de  reclusão,  em  regime,  inicialmente,

semiaberto, e 13 dias-multa pela prática do crime capitulado no artigo 157,

§2º, incisos I e II do CP.

Em suas razões recursais de fls.  147/151, apesar de confirmar

que teria, efetivamente, aquiescido com a vontade do segundo acusado em

subtrair  a  importância  de  R$250,00  (duzentos  e  cinquenta  reais)  da  vítima

Wellington de Araújo Rodrigues, não teria, em nenhum momento, agido com

ameaça ou violência contra a vítima, não tendo, sequer, retirado a arma de sua

cintura, motivo pelo qual requer a desclassificação do crime para o tipo simples

ou, ao menos, o decote da majorante encartada no inciso I do §2º do artigo 157

do CP.

Por outro lado, afirma que não pode ser considerado como autor,

mas apenas partícipe do delito. Ademais, agiu em estado de necessidade eis

que estava desempregado e com sua esposa grávida, devendo, assim, ser, ao

menos, a pena reduzida.

Contra-arrazoando (fls. 152/156), o Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção in totum da sentença vergastada.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 161/162,

Desembargador João Benedito da Silva
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opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia  (fls. 02/04) em desfavor de Lindemberg Santos Macena e Raami

Arrais Barbosa, dando o primeiro como incurso nas sanções penais do artigo

157, §2º, incisos I e II do Código Penal e o segundo na conduta prevista no

artigo 157, §2º, I e II do CP c/c artigo 28 da Lei n. 11.343/06, por terem, no dia

14 de março de 2014, às 17h40, no Posto Viola, localizado nas imediações da

Praça dos Pombos, centro do município de Patos/PB, armados com revólver e

previamente  ajustados,  subtraído,  em  proveito  comum,  aproximadamente

R$250,00 do Sr. Wellington de Araújo Rodrigues, frentista.

Processado,  regularmente,  o  feito,  o  Juízo  de  Origem  julgou

procedente a pretensão punitiva estatal  condenando-o a uma pena de  05

anos e 04 meses de reclusão, em regime, inicialmente, semiaberto, e 13

dias-multa pela prática do crime capitulado no artigo 157, §2º, incisos I e II

do CP.

Irresignado,  veio  o  réu  a  interpor  recurso  apelatório  no  qual

apesar de não contestar a materialidade e a autoria delitiva, questiona o

enquadramento dado aos fatos eis que, a seu ver, não teria praticado o tipo

qualificado pelo emprego de arma de fogo, afinal, não houve qualquer efetiva

ameaça ou violência à vítima pois a sua arma de fogo em nenhum momento

teria sido retirada de sua cintura.

Pugnou, nessa esteia, pela desclassificação para o tipo simples

(artigo 157, caput do CP) ou, ao menos, o decote da majorante encartada no

inciso I do §2º do artigo 157 do CP.

Desembargador João Benedito da Silva
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Ab initio, há de se ressaltar tratar-se de réu confesso sob o crivo

do contraditório, sendo suas declarações corroboradas pelas da testemunha

Irinaldo Félix Soares, apesar da negativa do corréu Raami Arrais e da ausência

de oitiva da vítima em Juízo (mídia digital de fl. 91).

Sua ação fora subsumida ao ver do Juízo primevo, ao tipo penal

do artigo 157, §2º, incisos I e II do Estatuto Penal Substantivo, ou seja, roubo

duplamente qualificado, eis que subtraiu, em concurso de pessoas, coisa móvel

alheia (R$250,00) utilizando-se para tanto de grave ameaça configurada no

emprego de arma de fogo.

Como outrora dito, questiona o recorrente o emprego da arma de

fogo, eis que não a teria retirado de sua cintura.

Pois bem. Conforme leciona Rogério Greco:

A doutrina também se digladia quanto à necessidade
de ser a arma efetivamente empregada, para efeitos
de se praticar a violência ou a grave ameaça, ou se
bastaria  o  seu  uso  ostensivo,  para  fins  de
reconhecimento  da  causa  especial  de  aumento  de
pena.
Empregar  a  arma significa  utilizá-la  no momento
da  prática  criminosa.  Tanto  emprega  a  arma  o
agente  que,  sem retirá-la  da  cintura  mas  com a
mão  sobre  ela,  anuncia  o  roubo,  intimidando  a
vítima,  como aquele  que,  após sacá-la,  a  aponta
em direção a sua cabeça.
O  importante  é  que  ela  seja  utilizada  durante  o
roubo,  mesmo que a  ameaça seja  levada a  feito
implicitamente, como no exemplo acima fornecido.
Conforme  alerta  Weber  Martins  Batista,  também
poderá ser reconhecida a majorante, “na circunstância
do agente que, tendo consigo a arma, e mesmo sem
manejá-la ou exibi-la à vítima dá a entender que está
armado e  pretende fazer  uso da arma,  em caso de
resistência”.  (GREGO,  Rogério.  Código  Penal
Comentado. 3ª ed. Niterói: Impetus, 2009) (grifei).

Desembargador João Benedito da Silva
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Em seu interrogatório perante a autoridade judicial afirmou:

[…] chegaram ao Posto, desceu da moto e anunciou o
assalto ao próprio frentista; que Raami ficou na moto;
que  houve  agressão  nem  reação  ao  assalto;  que
portava  arma  de  fogo  mas  apenas  mostrou  que
estava  na  cintura;  era  um  revólver  e  estava
municiado; que Raami não estava armado. [...] (mídia
digital de fl. 91).

Ratificando o que havia dito na seara inquisitorial:

[…] Que o conduzido, que estava na garupa, anunciou
o assalto,  e mostrou ao frentista o revolver cal. 38
que  estava  em  sua  cintura;  que  de  imediato  o
frentista deu o dinheiro que estava em seu poder […]
(fl. 10) (grifei).

E  em  plena  conformidade  com  as  declarações  da  vítima

Wellington de Araújo Rodrigues:

[…]  Que hoje  por  volta  das  17h30  o  declarante  se
encontrava  no  posto  Viola  onde  trabalha  como
frentista quando dois indivíduos em uma moto Honda
de cor vermelha chegaram e pediram para abastecer a
moto  e  neste  momento  o  indivíduo  que  estava  na
carona  anunciou  o  assalto  pedindo  que  entregasse
todo o dinheiro e  logo mostrou que estava com a
arma na cintura;  que pegou o dinheiro que estava
no bolso para passar troco cerca de R$250,00 e os
indivíduos  saíram em fuga;  que  não  foi  agredido;
que  reconhece  os  indivíduos  que  foram  presos  em
São Mamede e trazidos a esta delegacia como sendo
os que fizeram o assalto;  que foi Lindemberg quem
portava  a  arma  no  momento  do  assalto.  (fl.  09)
(grifei).

O fato do ofendido não ter prestado declarações em juízo não é

motivo  para que se descarte  o que restou por  ele  consignado no inquérito

policial, ainda mais quando em harmonia com as demais provas colacionadas

aos autos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Dito isso, infere-se de sua declaração que ele se sentiu intimidado

ao ver  o réu portando a arma de fogo, tendo, de imediato, para evitar  mal

maior,  entregue  ao  acusado  a  quantia  de  R$250,00  (duzentos  e  cinquenta

reais). Nessa esteia, resta indubitável que o simples porte de arma de fogo

municiada foi  suficiente para provocar a grave ameaça à vítima, necessária

para a consumação da subtração.

Desse modo, a interpretação do termo “emprego de arma de fogo”

não se restringe ao ato de sacar a arma e de apontá-la para a vítima, basta que

o indigitado a porte na cintura para a intimidação ser efetuada com êxito. Sobre

a matéria:

[...]  2.  Comprovado  que  o  crime  patrimonial  foi
cometido pelo agente em face da vítima mediante o
emprego de grave ameaça, esta consubstanciada na
mostra  da  arma  de  fogo  que  portava  em  sua
cintura, evidente  que  a  conduta  se  amolda
perfeitamente  à  previsão  do  artigo  157  do  Código
Penal  -  roubo  -,  descabendo  a  desclassificação  do
crime para aquele disposto no artigo 155 do mesmo
Diploma - furto. […] (TJSC - APR: 20130262332 SC
2013.026233-2  (Acórdão),  Relator:  Paulo  Roberto
Sartorato,  Data de Julgamento:  04/11/2013,  Primeira
Câmara Criminal Julgado)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  ABSOLVIÇÃO  POR
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  DEVIDAMENTE
COMPROVADAS.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
FURTO. INVIÁVEL. DOSIMETRIA. RESTITUIÇÃO DE
COISA  APREENDIDA.  REJEITADA.  RECURSOS
DESPROVIDOS. 1. As provas trazidas aos autos são
claras  e  consistentes,  todas  corroborando  a  tese
acusatória de que os acusados, com união de esforços
e divisão de tarefas, cometeram o crime de roubo em
face  de  estabelecimento  comercial.  2.  Embora  a
negativa  de  autoria  por  um  dos  acusados  esteja
consonância  com  seu  direito  à  autodefesa  e  ao
contraditório,  não há como acolher  a versão por ele
apresentada,  tendo  em  vista  que  ela  não  produz
qualquer embaraço frente ao firme acervo probatório
trazido pela acusação. 3. A ameaça que compõe o
tipo  penal  do  roubo  não  é  exercida  apenas  por

Desembargador João Benedito da Silva
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palavras, mas também por gestos e posturas que
possam perturbar a liberdade psíquica da vítima e
intimidá-la com o fim de assegurar subtração dos
bens  móveis  almejados.  Na  espécie,  um  dos
acusados  anunciou  o  assalto  e  demonstrou  que
estava com um artefato em sua cintura, indicando
que  se  tratava  de  uma  arma  de  fogo,  fato  que
configura  a  grave  ameaça  e  impede  a
desclassificação  para  o  delito  de  furto.  4.  A
restituição  de  coisa  apreendida  somente  deve  ser
deferida quando não houver dúvida quanto ao direito
do  reclamante  (art.  120,  caput,  CPP).  Não
demonstrada  cabalmente  a  propriedade  do  bem,
imperioso seu indeferimento. 5. Recursos desprovidos.
(TJDF  -  APR:  20140910103235  DF  0010120-
21.2014.8.07.0009,  Relator:  SILVÂNIO  BARBOSA
DOS SANTOS, Data  de Julgamento:  19/03/2015,  2ª
Turma  Criminal,  Data  de  Publicação:  Publicado  no
DJE : 27/03/2015 . Pág.: 89) (grifei).

Logo, restando inconteste nos autos que o réu portava a arma e

que  a  empregou  para  ameaçar  a  vítima,  afasta-se  tanto  o  pedido  de

desclassificação quanto o de decote da qualificadora do inciso I do §2 do artigo

157 do CP.

No que concerne ao pedido de diminuição da pena ante ao seu

estado de necessidade ao tempo da prática delitiva, entendo não lhe assistir

razão.

Em sede judicial,  o  recorrente afirmou que o  motivo  de ter  se

envolvido  no  crime  foi:  “que  estava  em  uma  situação  ruim  pois  estava

desempregado  há  quatro  meses  e  sua  esposa  estava  grávida,  por  isso

cometeu essa “bobeira” (mídia digital de fl. 91).

Ora, os motivos apontados pelo acusado não retiram a ilicitude do

ato praticado, a procura de dinheiro fácil  em desfavor de outrem. O fato de

estar desempregado, naquele tempo, não autoriza a redução da pena pois lhe

era  exigível  conduta  conforme o  direito,  buscando  ocupação  lícita,  como a

maioria da população.

Desembargador João Benedito da Silva
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Outrossim,  analisando  a  dosimetria,  vê-se  que  a  pena  foi

perfeitamente  adequada  ao  caso  concreto  eis  que  a  magistrada  primeva

aplicou correta e fundamentadamente as circunstâncias judiciais do artigo 59

do Código Penal, estipulando a pena-base no mínimo legal (04 anos e 10 dias)

e, na terceira fase, aumentou a pena em 1/3, o que resultou numa sanção

definitiva de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão mais 13 (treze)

dias-multa.

Conclui-se,  assim,  que  a  decisão  encontra-se  amplamente

fundamentada, lastreada no conteúdo probatório, tendo a pena sido dosada de

modo  correto,  observando-se  o  critério  trifásico  estipulado  no  artigo  68  do

Diploma Penal e respeitando o artigo 93, IX da Constituição Federal, sendo

perfeitamente justa e suficiente não merecendo, portanto, qualquer reforma.

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo. 

É como voto.

               Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da

Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.

Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José

Marcos Navarro Serrano, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do

ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
                                                        RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


